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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 34/2026 

PROCESSO Nº 87/2026 
 

 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Minas/MG 
 
OBJETO: Registro de preço, pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual e futura 
aquisição de materiais esportivos visando suprir a necessidade da secretaria de 
esportes de Bom Jardim de Minas, conforme condições e especificações descritas no 
Termo de Referência. 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 38.048,31 
 
PERÍODO DE PROPOSTAS  
De 20/05/2026 às 10h00min  
Até 27/05/2026 às 10h00min 
 
PERÍODO DE LANCES 
De 27/05/2026 às 10h01min 
Até 27/05/2026 às 13h01min 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM  
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 34/2026 
PROCESSO Nº 87/2026 

 
Torna-se público a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE 

MINAS/MG, por meio de sua Pregoeira, realizará Dispensa Eletrônica para Registro 
de Preços, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do 
art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 
legislação aplicável. 

 
Data da sessão: 27 de maio de 2026. 
Link: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Horário da Fase de Lances: 10:01 às 13:01hs 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. O objeto da presente dispensa é registro de preço, pelo prazo de 12 (doze) 
meses para eventual e futura aquisição de materiais esportivos visando suprir a 
necessidade da secretaria de esportes de Bom Jardim de Minas, conforme condições 
e especificações descritas no Termo de Referência. 

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO UNDADE QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

001 APITO FOX 40 PEARL DEDAL. COMPOSIÇÃO 

ABS, DIMENSÕES APROXIMADAS (C X L) 5.5 

X 5X5 CM. PESO MÉDIO 0.040 KG, UNIDADE 

UNIDADE 5 139.60 698,00 

002 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL 

SIIT50 XXV 6 GOMOS SUPERIOR OU IGUAL A 

PENALTY. FABRICADO COM P>U, TIPO DE 

COSTURA DUPLA COLAGEM CÂMARA DA 

BOLA BORRACHA BUTILIC, 

CIRCUNFERÊNCIA 49 CM X 52 CM, 

COMPOSIÇÃO FORRO TERMOFIXO, IDADE 

MÍNIMA RECOMENDADA 7 ANOS. A 

PROPOSTA DEVERÁ INDICAR A MARCA, 

OBSERVANDO AS REFERÊNCIAS SUGERIDAS 

E AS ESPECIFICAÇÕES. CASO SEJAM 

OFERTADAS MARCAS SIMILARES, DEVERÁ 

ESTAR ACOMPANHADA DE UMA DAS 

COMPROVAÇÕES PREVISTAS NO ART. 42 DA 

LEI Nº 14.133/21, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

UNIDADE 5 146.2667 731,33 

003 BOLA DE FUTEVÔLEI DE AREIA SUPERIOR OU 

IGUAL A PENALTY.SEM COSTURA 

TERMOFIXO. MATERIAL P.U, SUPERMACIO 

MATERIAL DA CÂMARA 6D TIPO DE 

COSTURA TERMOFIXO, CIRCUNFERÊNCIA 68-

69 CM. A PROPOSTA DEVERÁ INDICAR A 

MARCA, OBSERVANDO AS REFERÊNCIAS 

SUGERIDAS E AS ESPECIFICAÇÕES. CASO 

SEJAM OFERTADAS MARCAS SIMILARES, 

DEVERÁ ESTAR ACOMPANHADA DE UMA 

DAS COMPROVAÇÕES PREVISTAS NO ART. 42 

UNIDADE 2 329.60 659,20 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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DA LEI Nº 14.133/21, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

004 BOLA DE FUTSAL SUPERIOR OU IGUAL A 

PENALTY MAX 100 TERMOTEC, MODELO 

MAX 100 ULTRA FUSION, TAMANHO DA BOLA 

55. TIPO DE SUPERFÍCIE INDOOR, MATERIAL 

P>U, MATERIAL DA CÂMRA 6D, 

CIRCUNFERÊNCIA 52 CM X 55CM, 

COMPOSIÇÃO LAMINADO PU, ACABAMENTO 

BRILHANTE. A PROPOSTA DEVERÁ INDICAR 

A MARCA, OBSERVANDO AS REFERÊNCIAS 

SUGERIDAS E AS ESPECIFICAÇÕES. CASO 

SEJAM OFERTADAS MARCAS SIMILARES, 

DEVERÁ ESTAR ACOMPANHADA DE UMA 

DAS COMPROVAÇÕES PREVISTAS NO ART. 42 

DA LEI Nº 14.133/21, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

UNIDADE 5 229.60 1.148,00 

005 BOLA DE FUTSAL SUPERIOR OU IGUAL A 

PENALTY MAX 50 TERMOTEC XXIV. 

MATERIAL LAMINADO POLIURETANO, PESO 

250-280 G, CIRCUNFERÊNCIA 49-52 CM, 

GOMOS 14, MIOLO CÁPSULA SIS, CÂMARA 

6G, SISTEMA DE FORRO TERMOFIXO, 

CÂMARA INTERNA NEOGEL, RECOMENDADA 

PARA COMPETIÇÕES DE CATEGORIAS SUB 17. 

A PROPOSTA DEVERÁ INDICAR A MARCA, 

OBSERVANDO AS REFERÊNCIAS SUGERIDAS 

E AS ESPECIFICAÇÕES. CASO SEJAM 

OFERTADAS MARCAS SIMILARES, DEVERÁ 

ESTAR ACOMPANHADA DE UMA DAS 

COMPROVAÇÕES PREVISTAS NO ART. 42 DA 

LEI Nº 14.133/21, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

UNIDADE 5 229.60 1.148,00 

006 BOLA DE PESO 6 KG FUNCIONAL PARA 

CROSSFIT E MUSCULAÇÃO E 

FORTALECIMENTO MUSCULAR. PESO6 KG, 

DIÂMETRO 32 CM, MATERIAL BORRACHA 

COM COURO SINTÉTICO. 

UNIDADE 2 179.60 359,20 

007 BOLA DE VOLEIBOL IGUAL OU SUPERIOR A 

PENALTY 8.1 PRO XXVI. BOLA DE VÔLEI 

PENALTY COM PESO 260-280 GRAMAS, 

CIRCUNFERÊNCIA 65-67 CM, GOMOS 18 

LAMMINADO, MICROFIBRA MACIA E 

RESISTENTE, CONSTRUÇÃO TERMOTEC COM 

DUPLA COLAGEM CAMADA INTERNA: 

NEOGEL, SISTEMA DE FORRO TERMOFIXO 

COM 3 MIL METROS DE FIOS SINTÉTICOS, 

MIOLO CAPSULA SIS LUBRIFICADO E 

SUBSTITUÍVEL. 

UNIDADE 5 529.60 2.648,00 

008 BOLA DE VOLEIBOL SUPERIOR OU PENALTY 

VP 5100 MIRIM XXVI INDICADA PARA FAIXA 

ETÁRIA 7 A 14 ANOS. PESO 270 GRAMAS, 

MATERIAL POLIURETANO, COSTURA 

SOLDADA CIRCUNFERÊNCIA 60 CM, 

MATERIAL DA CÂMARA BUTILO. A PROPOSTA 

DEVERÁ INDICAR A MARCA, OBSERVANDO 

AS REFERÊNCIAS SUGERIDAS E AS 

ESPECIFICAÇÕES. CASO SEJAM OFERTADAS 

MARCAS SIMILARES, DEVERÁ ESTAR 

ACOMPANHADA DE UMA DAS 

COMPROVAÇÕES PREVISTAS NO ART. 42 DA 

LEI Nº 14.133/21, SOB PENA DE 

UNIDADE 5 186.26 931,33 
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DESCLASSIFICAÇÃO. 

009 BOLAS DE VÔLEI DE PRAIA SUPERIOR OU 

IGUAL A PENALTY PRO, PRODUTO ORIGINAL, 

A BOLA DE VÔLEI PRO X, DESENVOLVIDA 

COM LAMINADO EM MICROFIBRA 

PROPORCIONANDO MAIOR CONFORTO NA 

HORA DO SAQUE DE MANCHETE E DOMÍNIO. 

MATERIAL, MICROFIBRA TECNOLOGIA 

TERMOTEC, CÂMRA 6D PESO DO PRODUTO 

260-280 G. CIRCUNFERÊNCIA 66-68 CM 

SUPERFÍCIE DO JOGO, PRAIA E QUADRA DE 

AREIA. A PROPOSTA DEVERÁ INDICAR A 

MARCA, OBSERVANDO AS REFERÊNCIAS 

SUGERIDAS E AS ESPECIFICAÇÕES. CASO 

SEJAM OFERTADAS MARCAS SIMILARES, 

DEVERÁ ESTAR ACOMPANHADA DE UMA 

DAS COMPROVAÇÕES PREVISTAS NO ART. 42 

DA LEI Nº 14.133/21, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

UNIDADE 2 386.26 772,53 

010 BOLA SUPERIOR OU IGUAL A PENALTY 

FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL 8N3 XXIV 

TERMOTEL. FABRICADA EM POLIURETANO, 

TIPO DE COSTURA SEM COSTURA, CÂMARA 

DA BOLA COMPOSTA POR 6 D. MODELO 8N3 

XXIV. A PROPOSTA DEVERÁ INDICAR A 

MARCA, OBSERVANDO AS REFERÊNCIAS 

SUGERIDAS E AS ESPECIFICAÇÕES. CASO 

SEJAM OFERTADAS MARCAS SIMILARES, 

DEVERÁ ESTAR ACOMPANHADA DE UMA 

DAS COMPROVAÇÕES PREVISTAS NO ART. 42 

DA LEI Nº 14.133/21, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

UNIDADE 5 146.26 731,33 

011 BOLSA DE PRIMEIROS SOCORROS APH, 

MOCHILA COMERCIAL MATERIAL NYLON. 

COMPRIMENTO MAIOR CENTRAL ZÍPER 

TRATORADO, ALTURA 25 CM X LARGURA 37 

CM X PROFUNDIDADE 23 CM. 2 BOLSOS 

LATERAIS EXTERNOS, ZÍPER TRATORADO. 

ALTURA 16CM X LARGURA 14 CM X 

PROFUNDIDADE 5 CM. 1 BOLSO FRONTAL 

EXTERNO, ZÍPER TRATORADO E TELA 

SPACER-ALTURA 20 CM X LARGURA 30 CM, 3 

COMPARTIMENTOS INTERNOS LATERAIS 

PEQUENOS COM TELA SPACER 5CM, ALÇA 

PARA MÃOS, ALÇA PARA OMBROS COM 

REGULAGEM E MOSQUETÃO PARA 

FACILITAR A RETIRADA SE FOR NECESSÁRIO 

CAPACIDADE 22 LTS APROXIMADAMENTE. 

ESO 750 G. 

UNIDADE 2 229.60 459,20 

012 CAMA ELÁSTICA JUMP PROFISSIONAL 200 KG 

REFORÇADO COM DIÂMETRO DE 92 CM E 32 

MOLAS DE AÇO GALVANIZADO, SUPORTA 

ATÉ 180 KG, MODELO MINI TRAMPOLIM, 

ACADEMIA 32 MOLAS, PERFEITO PARA 

EXERCÍCIOS AERÓBICOS E DE 

FORTALECIMENTO MUSCULAR, MATERIAL 

DE ESTRUTURA EM METALON 

PROPORCIONA ESTABILIDADE E 

SEGURANÇA DURANTE OS SALTOS, PESO 6 

KG. 

UNIDADE 2 436.26 872,53 

013 CONJUNTO DE POSTE PARA VÔLEI/BEACH 

TÊNIS, FUTEVÔLEI COM CREMALHEIRA E 

CONJUNTO 1 1969.60 1.969,60 
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REGULAGEM O POSTE MULTIESPORTES FOI 

DESENVOLVIDO PARA ENTREGAR 

RESISTÊNCIA, PRECISÃO E VERSATILIDADES 

NA PRÁTICA DE DIVERSAS MODALIDADES 

ESPORTIVAS, FABRICADO EM AÇO CARBONO 

COM PINTURA EPÓXI/ELETROSTÁTICA, 

OFERECENDO EXCELENTE DURABILIDADE, 

PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO E 

ACABAMENTO DE ALTA QUALIDADE, SENDO 

INDICADO PARA QUADRAS INTERNAS E 

EXTERNAS, A ESTRUTURA REFORÇADA E O 

SISTEMA DE REGULAGEM POR 

CREMALHEIRA PERMITEM AJUSTAR A 

ALTURA COM TOTAL PRECISÃO, ATENDENDO 

DIVERSOS ESPORTES COMO VÔLEI, BEACH 

TÊNIS E FUTEVÔLEI. O MECANISMO 

GARANTE AJUSTES RÁPIDOS E ESTÁVEIS, 

TORNANDO O POSTE IDEAL PARA USO 

RECREATIVO E PROFISSIONAL. TUBO EM 

AÇO CARBONO DE 3 M COM PAREDEDE 2 MM, 

CREMALHEIRA COM REGULADOR DE 

ALTURA, BUCHAS EM PVC PARA FIXAÇÃO 

NO SOLO, PINTURA EPÓXI/ELETROSTÁTICA. 

ALTURAS AJUSTÁVEIS: 1.75 M 1.85 M 2.20 M 

2.43 M + 55 CM PARA FIXAÇÃO EMBUTIDA. 

014 CORDÃO PARA APITO PROFISSIONAL. 

UTILIZADO PARA FIXAR E PRENDER 

QUALQUER TIPO DE APITO, POSSUI UM 

FECHO QUE POSSIBILITA O USO DO APITO 

COM A FITA PENDURADA NO PESCOÇO OU 

SOMENTE NA MÃO, COMPOSIÇÃO 

POLIÉSTER. DIMENSÕES APROXIMADAS 50 

CM, PESO MÉDIO 0,210 KG/DÚZIA. 

UNIDADE 5 31.60 158,00 

015 KIT COM 10 COLCHONETES PARA EXERCÍCIO 

90X40 CM, ESPESSURA 3 CM. 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 

DIMENSÕES 90CM (COMPRIMENTO) X 40 CM 

(LARGURA) ESPESSURA 3 CM. MATERIAL: 

ESPUMA DE ALTA DENSIDADE GARANTINDO 

DURABILIDADE E CONFORTO, COR AZUL 

SUPERFÍCIE IMPERMEÁVEL, FACILITANDO A 

LIMPEZA E MANUTENÇÃO. 

KIT 2 736.26 1.472,53 

016 KIT COM 20 UNIDADES DE CONES DE 24 CM 

FLEXÍVEL PARA TREINAMENTO FUNCIONAL. 

ALTURA 24 CM X LARGURA 14 CM, MATERIAL 

P.V.C, FLEXÍVEL, KIT COM 20 UNIDADES, 

CORES VARIADAS. 

KIT 2 239.60 479,20 

017 KIT COM 50 FAIXAS ELÁSTICAS DE 

RESISTÊNCIA PARA TREINO E EXERCÍCIOS. 

KIT COM ESPESSURAS DIFERENTES PARA 

ATENDER A DIFERENTES NÍVEIS DE 

RESISTÊNCIA. FAIXA VERDE EXTRA LEVE 

IDEAL PARA INICIANTES. FAIXA PRETA 

EXTRA FORTE PARA DESAFIOS INTENSOS, 

MATERIAL DE ALTA DURABILIDADE PARA 

TREINOS DE FORÇA E FLEXIBILIDADE KIT 

COM 50 UNIDADES, COR MULTICOLORIDO; 

INTENSIDADE DE RESISTÊNCIA BAIXA, 

MÉDIA E ALTA. 

KIT 1 343.26 343,27 

018 KIT CONE DEMARCATÓRIO, 1 FIT HALF CONE 

CHAPÉU CHINÊS COM 40 UNIDADES, 

POLIPROPILENO. MODELO DEMARCATÓRIO 

KIT 1 616.26 616,27 



 
 

 

Av. Dom Silvério, 170, Centro – Bom Jardim de Minas – MG CEP 37.310-000 

Telefone: (32) 2028-5199 E-mail: licitacao@bomjardimdeminas.mg.gov.br 
 

 

KIT UNIDADES KIT, UNIDADES POR KIT 40. 

ALTURA 3 CM, MATERIAL POLIPROPILENO 

FLEXÍVEL. 

019 KIT DE HALTERES AJUSTÁVEIS 40 KG 

ESTAÇÃO COMPLETA DE MUSCULAÇÃO, KIT 

6 EM 1 HALTERES/DUMBBELLS (COM 

ANILHAS E BARRAS ROSQUEADAS) BARRA 

DE MUSCULAÇÃO (COM REVESTIMENTO EM 

ESPUMA MACIA) KETTEBEL (USANDO AS 

ANILHAS E A BASE INCLUSA APOIO PARA 

FLEXÃO E PRANCHA, HALTER COM PEGADA 

DE POWER BAG. PESO TOTAL DO CONJUNTO 

40 KG, MATERIAL DAS ANILHAS: NÚCLEO DE 

CONCRETO REVESTIDO EM ABS MATERIAL 

DAS BARRAS AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA, 

BARRA CENTRAL REVESTIMENTO EM 

ESPUMA 40 CM DE COMPRIMENTO, 7 CM DE 

DIÂMETRO, DIÂMETRO DO FURO DAS 

ANILHAS 2.8 CM CONTEÚDO DA 

EMBALAGEM (TOTAL 40 KG)  -16 ANILHAS 

4X1.25 KG + 4 X 2.5 KG + 8 X 3 KG. -2 BARRAS 

ROSCADAS PARA HALTERES (51 CM CADA). -

1 BARRA CENTRAL COM REVESTIMENTO DE 

ESPUMA. -4 PRESILHAS DE SEGURANÇA, 1 

BASE PARA MONTAR O KETTEBEL, 2 

PUXADORES MULTIFUNCIONAIS (FUNCIONA 

COMO APOIO PARA FLEXÃO). 

KIT 2 636.26 1.272,53 

020 KITS CARTÃO ÁRBITRO CAMPO. 

ESPECIFICAÇÕES EMBALAGEM KIT (2 

CARTÕES + 1 LÁPIS + 1 CARTEIRA, 

COMPOSIÇÃO P.V.C, DIMENSÕES 

APROXIMADAS (L X A) 8X12 CM PESO MÉDIO 

0.040 KG/KIT CORES AMARELO E VERMELHO 

(CADA CARTÃO). 

KIT 5 39.60 198,00 

021 KITS COM 12 PEDESTAIS PARA SINALIZAÇÃO. 

PRETO E AMARELO COM 20 M DE CORRENTE 

ELO P ZEBRADA. PEDESTAL PRETO E 

AMARELO PARA SINALIZAÇÃO 

ORGANIZADOR DE FILA. ALTURA 95 CM, 

DIÂMETRO DA BASE 22 CM. PESO +OU- 2,5 A 

3,5 KG CADA PEÇA, EMBALAGEM 12 PEÇAS 

COR PRETO E AMARELO. DIMENSÕES E 

PESOS SUJEITOS A ALTERAÇÕES DE NO 

MÁXIMO 8%. 

KIT 3 706.26 2.118,80 

022 KITS COM 8 ESTACAS 1.70 M PARA TREINO 

COM BASE MÓVEL PARA TREINOS DE 

AGILIDADE E VELOCIDADE. 

ESPECIFICAÇÕES: EMBALAGEM COM KIT 8 

ESTACAS E BASES. COMPOSIÇÃO HASTE – 

P.V.C, BASE POLIETILENO DIMENSÕES 

APROXIMADAS (A) HASTE 1.70 BASE 10 CM 

PESO MÉDIO 3.5 KG/KIT. 

KIT 8 716.60 5.732,80 

023 PAR DE REDE DE FUTSAL OFICIAL FIO 4, SEDA 

MÁSTER BRANCO U.V, CONTA COM MALHA 

CONFECCIONADA COM NÓS CERRADOS, O 

QUE PROPORCIONA NA PRÁTICA MAIS 

RESISTÊNCIA ÀS REDES, EVITANDO QUE AS 

MALHAS AUMENTAM SEUS TAMANHOS 

ORIGINAIS, OFERECENDO MAIOR PODER DE 

RETENÇÃO: MEDIDAS 3.20 M DE 

COMPRIMENTO POR 2.10 M DE ALTURA. 

PAR 2 636.26 1.272,53 
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MALHA  12X12 CM E FIO 4 MM. 

024 PAR DE REDE DE GOL DE FUTEBOL DE 

CAMPO, FIO 6, MALHA 15 CM. MODELO 

CAIXOTE (MÉXICO EUROPEU) TAMANHO 7,50 

M DE COMPRIMENTO, 2,50 M DE ALTURA E 2 

M DE PROFUNDIDADE, CONFECCIONADA EM 

FIO 6 NA MALHA 15 CM EM CORDA 

TRANÇADA ENTRE NÓS. MATERIAL DE 

POLIETILENO 100% VIRGEM DE ALTA 

DENSIDADE COM TRATAMENTO U.V, COR 

BRANCA COM RECUO SUPERIOR DE 2 M X 

RECUO INFERIOR 2 M. 

PAR 1 946.26 946,27 

025 PAR DE REDE PARA TRAVE, GOL SOCIETY 

SEDA CAIXOTE. REDES EM POLIPROPILENO 

100% VIRGEM, MATERIAL QUE OFERECE 

ALTA RESISTÊNCIA, DURABILIDADE E 

EXCELENTE ACABAMENTO COM 

TRATAMENTO U.V QUE SUPORTAM 

EXPOSIÇÃO AO SOL E AS CONDIÇÕES 

CLIMÁTICAS. DIMENSÕES 5,20 M DE 

LARGURA X 2,30 M DE ALTURA X 1.0 M DE 

RECUO SUPERIOR X 1.0 M RECUO INFERIOR. 

FIO 4 MM, MALHA 15X15 CM COR BRANCA, 

MATERIAL POLIPROPILENO 100% VIRGEM 

COM PROTEÇÃO U.V. 

PAR 1 529.60 529,60 

026 REDE DE PROTEÇÃO QUADRAS/CAMPOS 

SOCIETY F 2 MM 6X50 METROS. MATERIAL: 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 100% 

VIRGEM, COM TRATAMENTO (U.V) 

DIMENSÕES 6 METROS DE ALTURA X 50 

METROS COMPRIMENTO. CONFECCIONADA 

NO FIO 2MM, NA MALHA 15 CM X 15 CM EM 

CORDA TRANÇADA, ACOMPANHA CORDA 

PARA INSTALAÇÃO. 

UNIDADE 3 899.60 2.698,80 

027 REDE DE VÔLEI PROFISSIONAL COM 4 

FAIXAS DE PVC. MATERIAL: CORDA DE 

POLIPROPILENO 100% VIRGEM DE ALTA 

DENSIDADE COM TRATAMENTO U.V. 

DIMENSÕES: 10 M DE COMPRIMENTO X 1.0 M 

DE ALTURA, FIO 2 MM DE ESPESSURA; 

MALHA 10X10 CENTÍMETROS COR BRANCA, 

PESO 500 G. 

UNIDADE 2 436.26 872,53 

028 RELÓGIO DE PAREDE DIGITAL LED GRANDE, 

CALENDÁRIO, CONTROLE REMOTO. COR DA 

ESTRUTURA PRETO, COR DO FUNDO 

VERMELHO, CALENDÁRIO, DIA DA SEMANA, 

DIGITAL, TEMPERATURA, FORMA DO 

RELÓGIO RETANGULAR, MATERIAL DAS 

AGULHAS DIGITAL, FORMATO DOS 

NÚMEROS GRANDES. ALTURA 9CM, 

LARGURA 32 CM, ESPESSURA 3 CM, PESO 100 

G. TIPOS DE PILHA FONTE E USB-C. 

VOLTAGEM BATERIA 5V. 

UNIDADE 1 432.93 432,93 

029 TATAME 1MX1MX30 MM DE ENCAIXE EUA 

PREMIUM, PROFISSIONAL ACADEMIA LUTAS. 

TATAME DE 1 M X 1M COM ESPESSURA DE 30 

MM, FEITO DE MATERIAL E.V.A DE ALTA 

DENSIDADE, OFERECE AMORTECIMENTO 

ADEQUADO, CONFORTO E SEGURANÇA 

DURANTE OS TREINOS, SUPERFÍCIE É 

ANTIDERRAPANTE E FÁCIL DE LIMPAR, COM 

UNIDADE 60 96.26 5.776,00 
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ENCAIXE TIPO PUZZLE QUE PERMITE UMA 

MONTAGEM SIMPLES E RÁPIDA, CORES 

VARIADAS, AZUL, PRETO E VERDE. 

TOTAL ===>  R$ 38.048,31 

a) Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, 
deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, 
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 
quanto às especificações do objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 
Dispensa Eletrônica através do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço 
eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

2.2 Poderão participar dessa dispensa os interessados que estiverem previamente 
credenciados no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

2.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotora do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 

2.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

a) que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas seguintes vedações: 

I) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 

II) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

III) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

V) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 
 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12(doze) meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49. 

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

CLÁUSULA QUARTA 
FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado 
no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote. 

4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para 
os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de R$ 0,10 (dez centavos). 
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4.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema. 

4.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, 
em ordem crescente de classificação. 

4.11. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 

CLÁUSULA QUINTA 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 

5.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 

5.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

5.6. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 
de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

5.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 

a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 

5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

CLÁUSULA SEXTA 
HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados 
do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
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6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

6.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

6.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

6.10. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo 
em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item 
em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além 
da aplicação das sanções cabíveis. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.11. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.13. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.14. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 
do objeto e as condições de habilitação. 

6.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.5. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) prorrogável conforme previsão 
nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

7.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA 
SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 
fase de lances bem como praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 
certame e praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

8.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 15% quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

8.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

8.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  

8.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

CLÁUSULA NONA 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

a) republicar o presente aviso com uma nova data; 

b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

c) No caso da alínea anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

d) fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso 
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9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

b) ANEXO II - Termo de Referência; 

c) ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

 

Bom Jardim de Minas/MG, 19 de maio de 2026 

 
Rafaela Oliveira da Silva 

Pregoeira 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 
1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 
2  REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
2.5 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
2.6 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  
2.7  declaração pelo cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
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Constituição Federal. 
2.8  declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 
 
3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
 
4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto da licitação através da apresentação de pelo menos 1(um) atestado de 
capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove a aptidão para a prestação de serviço OU apresentação de Nota Fiscal de 
prestação de serviço realizado a outra pessoa jurídica de direito público ou privado 
comprovando aptidão; 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA  
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ANEXO III 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº ........./2026 

 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DE MINAS, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Avenida Dom Silvério, 180 – Centro – CEP: 37312-000, 

CNPJ n.º 18.684.217/0001-23, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal José Francisco Mattos e Silva, doravante denominado MUNICÍPIO,  e, a 

empresa ______________________________, estabelecida na 

_____________________________________, n° ___________, CNPJ n° 

_____________________________, neste ato representada pelo Sr(a) 

___________________, portador da carteira de identidade RG n° ______________, 

inscrito no CPF sob o n° ___________, doravante denominada PROMITENTE 

FORNECEDORA, nos termos da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 

2021, Lei Complementar nº 123, de 15.12.2006, e alterações e demais normas legais 

aplicáveis e considerando Adjudicação da dispensa eletrônica Nº 20/2026 acima 

referenciada, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

Termo de Homologação de ______ de ____________ de 2026, do qual passa a fazer 

parte integrante esta Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Registro de preço, pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual e futura aquisição 

de materiais esportivos visando suprir a necessidade da secretaria de esportes de Bom 

Jardim de Minas, conforme condições e especificações descritas no Termo de 

Referência, conforme quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNDADE QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

001 APITO FOX 40 PEARL DEDAL. COMPOSIÇÃO 

ABS, DIMENSÕES APROXIMADAS (C X L) 5.5 

X 5X5 CM. PESO MÉDIO 0.040 KG, UNIDADE 

UNIDADE 5   

002 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL 

SIIT50 XXV 6 GOMOS SUPERIOR OU IGUAL A 

PENALTY. FABRICADO COM P>U, TIPO DE 

COSTURA DUPLA COLAGEM CÂMARA DA 

BOLA BORRACHA BUTILIC, 

CIRCUNFERÊNCIA 49 CM X 52 CM, 

COMPOSIÇÃO FORRO TERMOFIXO, IDADE 

MÍNIMA RECOMENDADA 7 ANOS. A 

PROPOSTA DEVERÁ INDICAR A MARCA, 

OBSERVANDO AS REFERÊNCIAS SUGERIDAS 

E AS ESPECIFICAÇÕES. CASO SEJAM 

OFERTADAS MARCAS SIMILARES, DEVERÁ 

ESTAR ACOMPANHADA DE UMA DAS 

COMPROVAÇÕES PREVISTAS NO ART. 42 DA 

LEI Nº 14.133/21, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

UNIDADE 5   
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003 BOLA DE FUTEVÔLEI DE AREIA SUPERIOR OU 

IGUAL A PENALTY.SEM COSTURA 

TERMOFIXO. MATERIAL P.U, SUPERMACIO 

MATERIAL DA CÂMARA 6D TIPO DE 

COSTURA TERMOFIXO, CIRCUNFERÊNCIA 68-

69 CM. A PROPOSTA DEVERÁ INDICAR A 

MARCA, OBSERVANDO AS REFERÊNCIAS 

SUGERIDAS E AS ESPECIFICAÇÕES. CASO 

SEJAM OFERTADAS MARCAS SIMILARES, 

DEVERÁ ESTAR ACOMPANHADA DE UMA 

DAS COMPROVAÇÕES PREVISTAS NO ART. 42 

DA LEI Nº 14.133/21, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

UNIDADE 2   

004 BOLA DE FUTSAL SUPERIOR OU IGUAL A 

PENALTY MAX 100 TERMOTEC, MODELO 

MAX 100 ULTRA FUSION, TAMANHO DA BOLA 

55. TIPO DE SUPERFÍCIE INDOOR, MATERIAL 

P>U, MATERIAL DA CÂMRA 6D, 

CIRCUNFERÊNCIA 52 CM X 55CM, 

COMPOSIÇÃO LAMINADO PU, ACABAMENTO 

BRILHANTE. A PROPOSTA DEVERÁ INDICAR 

A MARCA, OBSERVANDO AS REFERÊNCIAS 

SUGERIDAS E AS ESPECIFICAÇÕES. CASO 

SEJAM OFERTADAS MARCAS SIMILARES, 

DEVERÁ ESTAR ACOMPANHADA DE UMA 

DAS COMPROVAÇÕES PREVISTAS NO ART. 42 

DA LEI Nº 14.133/21, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

UNIDADE 5   

005 BOLA DE FUTSAL SUPERIOR OU IGUAL A 

PENALTY MAX 50 TERMOTEC XXIV. 

MATERIAL LAMINADO POLIURETANO, PESO 

250-280 G, CIRCUNFERÊNCIA 49-52 CM, 

GOMOS 14, MIOLO CÁPSULA SIS, CÂMARA 

6G, SISTEMA DE FORRO TERMOFIXO, 

CÂMARA INTERNA NEOGEL, RECOMENDADA 

PARA COMPETIÇÕES DE CATEGORIAS SUB 17. 

A PROPOSTA DEVERÁ INDICAR A MARCA, 

OBSERVANDO AS REFERÊNCIAS SUGERIDAS 

E AS ESPECIFICAÇÕES. CASO SEJAM 

OFERTADAS MARCAS SIMILARES, DEVERÁ 

ESTAR ACOMPANHADA DE UMA DAS 

COMPROVAÇÕES PREVISTAS NO ART. 42 DA 

LEI Nº 14.133/21, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

UNIDADE 5   

006 BOLA DE PESO 6 KG FUNCIONAL PARA 

CROSSFIT E MUSCULAÇÃO E 

FORTALECIMENTO MUSCULAR. PESO6 KG, 

DIÂMETRO 32 CM, MATERIAL BORRACHA 

COM COURO SINTÉTICO. 

UNIDADE 2   

007 BOLA DE VOLEIBOL IGUAL OU SUPERIOR A 

PENALTY 8.1 PRO XXVI. BOLA DE VÔLEI 

PENALTY COM PESO 260-280 GRAMAS, 

CIRCUNFERÊNCIA 65-67 CM, GOMOS 18 

LAMMINADO, MICROFIBRA MACIA E 

RESISTENTE, CONSTRUÇÃO TERMOTEC COM 

DUPLA COLAGEM CAMADA INTERNA: 

NEOGEL, SISTEMA DE FORRO TERMOFIXO 

COM 3 MIL METROS DE FIOS SINTÉTICOS, 

MIOLO CAPSULA SIS LUBRIFICADO E 

SUBSTITUÍVEL. 

UNIDADE 5   

008 BOLA DE VOLEIBOL SUPERIOR OU PENALTY 

VP 5100 MIRIM XXVI INDICADA PARA FAIXA 

UNIDADE 5   
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ETÁRIA 7 A 14 ANOS. PESO 270 GRAMAS, 

MATERIAL POLIURETANO, COSTURA 

SOLDADA CIRCUNFERÊNCIA 60 CM, 

MATERIAL DA CÂMARA BUTILO. A PROPOSTA 

DEVERÁ INDICAR A MARCA, OBSERVANDO 

AS REFERÊNCIAS SUGERIDAS E AS 

ESPECIFICAÇÕES. CASO SEJAM OFERTADAS 

MARCAS SIMILARES, DEVERÁ ESTAR 

ACOMPANHADA DE UMA DAS 

COMPROVAÇÕES PREVISTAS NO ART. 42 DA 

LEI Nº 14.133/21, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

009 BOLAS DE VÔLEI DE PRAIA SUPERIOR OU 

IGUAL A PENALTY PRO, PRODUTO ORIGINAL, 

A BOLA DE VÔLEI PRO X, DESENVOLVIDA 

COM LAMINADO EM MICROFIBRA 

PROPORCIONANDO MAIOR CONFORTO NA 

HORA DO SAQUE DE MANCHETE E DOMÍNIO. 

MATERIAL, MICROFIBRA TECNOLOGIA 

TERMOTEC, CÂMRA 6D PESO DO PRODUTO 

260-280 G. CIRCUNFERÊNCIA 66-68 CM 

SUPERFÍCIE DO JOGO, PRAIA E QUADRA DE 

AREIA. A PROPOSTA DEVERÁ INDICAR A 

MARCA, OBSERVANDO AS REFERÊNCIAS 

SUGERIDAS E AS ESPECIFICAÇÕES. CASO 

SEJAM OFERTADAS MARCAS SIMILARES, 

DEVERÁ ESTAR ACOMPANHADA DE UMA 

DAS COMPROVAÇÕES PREVISTAS NO ART. 42 

DA LEI Nº 14.133/21, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

UNIDADE 2   

010 BOLA SUPERIOR OU IGUAL A PENALTY 

FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL 8N3 XXIV 

TERMOTEL. FABRICADA EM POLIURETANO, 

TIPO DE COSTURA SEM COSTURA, CÂMARA 

DA BOLA COMPOSTA POR 6 D. MODELO 8N3 

XXIV. A PROPOSTA DEVERÁ INDICAR A 

MARCA, OBSERVANDO AS REFERÊNCIAS 

SUGERIDAS E AS ESPECIFICAÇÕES. CASO 

SEJAM OFERTADAS MARCAS SIMILARES, 

DEVERÁ ESTAR ACOMPANHADA DE UMA 

DAS COMPROVAÇÕES PREVISTAS NO ART. 42 

DA LEI Nº 14.133/21, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

UNIDADE 5   

011 BOLSA DE PRIMEIROS SOCORROS APH, 

MOCHILA COMERCIAL MATERIAL NYLON. 

COMPRIMENTO MAIOR CENTRAL ZÍPER 

TRATORADO, ALTURA 25 CM X LARGURA 37 

CM X PROFUNDIDADE 23 CM. 2 BOLSOS 

LATERAIS EXTERNOS, ZÍPER TRATORADO. 

ALTURA 16CM X LARGURA 14 CM X 

PROFUNDIDADE 5 CM. 1 BOLSO FRONTAL 

EXTERNO, ZÍPER TRATORADO E TELA 

SPACER-ALTURA 20 CM X LARGURA 30 CM, 3 

COMPARTIMENTOS INTERNOS LATERAIS 

PEQUENOS COM TELA SPACER 5CM, ALÇA 

PARA MÃOS, ALÇA PARA OMBROS COM 

REGULAGEM E MOSQUETÃO PARA 

FACILITAR A RETIRADA SE FOR NECESSÁRIO 

CAPACIDADE 22 LTS APROXIMADAMENTE. 

ESO 750 G. 

UNIDADE 2   

012 CAMA ELÁSTICA JUMP PROFISSIONAL 200 KG 

REFORÇADO COM DIÂMETRO DE 92 CM E 32 

MOLAS DE AÇO GALVANIZADO, SUPORTA 

UNIDADE 2   
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ATÉ 180 KG, MODELO MINI TRAMPOLIM, 

ACADEMIA 32 MOLAS, PERFEITO PARA 

EXERCÍCIOS AERÓBICOS E DE 

FORTALECIMENTO MUSCULAR, MATERIAL 

DE ESTRUTURA EM METALON 

PROPORCIONA ESTABILIDADE E 

SEGURANÇA DURANTE OS SALTOS, PESO 6 

KG. 

013 CONJUNTO DE POSTE PARA VÔLEI/BEACH 

TÊNIS, FUTEVÔLEI COM CREMALHEIRA E 

REGULAGEM O POSTE MULTIESPORTES FOI 

DESENVOLVIDO PARA ENTREGAR 

RESISTÊNCIA, PRECISÃO E VERSATILIDADES 

NA PRÁTICA DE DIVERSAS MODALIDADES 

ESPORTIVAS, FABRICADO EM AÇO CARBONO 

COM PINTURA EPÓXI/ELETROSTÁTICA, 

OFERECENDO EXCELENTE DURABILIDADE, 

PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO E 

ACABAMENTO DE ALTA QUALIDADE, SENDO 

INDICADO PARA QUADRAS INTERNAS E 

EXTERNAS, A ESTRUTURA REFORÇADA E O 

SISTEMA DE REGULAGEM POR 

CREMALHEIRA PERMITEM AJUSTAR A 

ALTURA COM TOTAL PRECISÃO, ATENDENDO 

DIVERSOS ESPORTES COMO VÔLEI, BEACH 

TÊNIS E FUTEVÔLEI. O MECANISMO 

GARANTE AJUSTES RÁPIDOS E ESTÁVEIS, 

TORNANDO O POSTE IDEAL PARA USO 

RECREATIVO E PROFISSIONAL. TUBO EM 

AÇO CARBONO DE 3 M COM PAREDEDE 2 MM, 

CREMALHEIRA COM REGULADOR DE 

ALTURA, BUCHAS EM PVC PARA FIXAÇÃO 

NO SOLO, PINTURA EPÓXI/ELETROSTÁTICA. 

ALTURAS AJUSTÁVEIS: 1.75 M 1.85 M 2.20 M 

2.43 M + 55 CM PARA FIXAÇÃO EMBUTIDA. 

CONJUNTO 1   

014 CORDÃO PARA APITO PROFISSIONAL. 

UTILIZADO PARA FIXAR E PRENDER 

QUALQUER TIPO DE APITO, POSSUI UM 

FECHO QUE POSSIBILITA O USO DO APITO 

COM A FITA PENDURADA NO PESCOÇO OU 

SOMENTE NA MÃO, COMPOSIÇÃO 

POLIÉSTER. DIMENSÕES APROXIMADAS 50 

CM, PESO MÉDIO 0,210 KG/DÚZIA. 

UNIDADE 5   

015 KIT COM 10 COLCHONETES PARA EXERCÍCIO 

90X40 CM, ESPESSURA 3 CM. 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 

DIMENSÕES 90CM (COMPRIMENTO) X 40 CM 

(LARGURA) ESPESSURA 3 CM. MATERIAL: 

ESPUMA DE ALTA DENSIDADE GARANTINDO 

DURABILIDADE E CONFORTO, COR AZUL 

SUPERFÍCIE IMPERMEÁVEL, FACILITANDO A 

LIMPEZA E MANUTENÇÃO. 

KIT 2   

016 KIT COM 20 UNIDADES DE CONES DE 24 CM 

FLEXÍVEL PARA TREINAMENTO FUNCIONAL. 

ALTURA 24 CM X LARGURA 14 CM, MATERIAL 

P.V.C, FLEXÍVEL, KIT COM 20 UNIDADES, 

CORES VARIADAS. 

KIT 2   

017 KIT COM 50 FAIXAS ELÁSTICAS DE 

RESISTÊNCIA PARA TREINO E EXERCÍCIOS. 

KIT COM ESPESSURAS DIFERENTES PARA 

ATENDER A DIFERENTES NÍVEIS DE 

RESISTÊNCIA. FAIXA VERDE EXTRA LEVE 

KIT 1   



 
 

 

Av. Dom Silvério, 170, Centro – Bom Jardim de Minas – MG CEP 37.310-000 

Telefone: (32) 2028-5199 E-mail: licitacao@bomjardimdeminas.mg.gov.br 
 

 

IDEAL PARA INICIANTES. FAIXA PRETA 

EXTRA FORTE PARA DESAFIOS INTENSOS, 

MATERIAL DE ALTA DURABILIDADE PARA 

TREINOS DE FORÇA E FLEXIBILIDADE KIT 

COM 50 UNIDADES, COR MULTICOLORIDO; 

INTENSIDADE DE RESISTÊNCIA BAIXA, 

MÉDIA E ALTA. 

018 KIT CONE DEMARCATÓRIO, 1 FIT HALF CONE 

CHAPÉU CHINÊS COM 40 UNIDADES, 

POLIPROPILENO. MODELO DEMARCATÓRIO 

KIT UNIDADES KIT, UNIDADES POR KIT 40. 

ALTURA 3 CM, MATERIAL POLIPROPILENO 

FLEXÍVEL. 

KIT 1   

019 KIT DE HALTERES AJUSTÁVEIS 40 KG 

ESTAÇÃO COMPLETA DE MUSCULAÇÃO, KIT 

6 EM 1 HALTERES/DUMBBELLS (COM 

ANILHAS E BARRAS ROSQUEADAS) BARRA 

DE MUSCULAÇÃO (COM REVESTIMENTO EM 

ESPUMA MACIA) KETTEBEL (USANDO AS 

ANILHAS E A BASE INCLUSA APOIO PARA 

FLEXÃO E PRANCHA, HALTER COM PEGADA 

DE POWER BAG. PESO TOTAL DO CONJUNTO 

40 KG, MATERIAL DAS ANILHAS: NÚCLEO DE 

CONCRETO REVESTIDO EM ABS MATERIAL 

DAS BARRAS AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA, 

BARRA CENTRAL REVESTIMENTO EM 

ESPUMA 40 CM DE COMPRIMENTO, 7 CM DE 

DIÂMETRO, DIÂMETRO DO FURO DAS 

ANILHAS 2.8 CM CONTEÚDO DA 

EMBALAGEM (TOTAL 40 KG)  -16 ANILHAS 

4X1.25 KG + 4 X 2.5 KG + 8 X 3 KG. -2 BARRAS 

ROSCADAS PARA HALTERES (51 CM CADA). -

1 BARRA CENTRAL COM REVESTIMENTO DE 

ESPUMA. -4 PRESILHAS DE SEGURANÇA, 1 

BASE PARA MONTAR O KETTEBEL, 2 

PUXADORES MULTIFUNCIONAIS (FUNCIONA 

COMO APOIO PARA FLEXÃO). 

KIT 2   

020 KITS CARTÃO ÁRBITRO CAMPO. 

ESPECIFICAÇÕES EMBALAGEM KIT (2 

CARTÕES + 1 LÁPIS + 1 CARTEIRA, 

COMPOSIÇÃO P.V.C, DIMENSÕES 

APROXIMADAS (L X A) 8X12 CM PESO MÉDIO 

0.040 KG/KIT CORES AMARELO E VERMELHO 

(CADA CARTÃO). 

KIT 5   

021 KITS COM 12 PEDESTAIS PARA SINALIZAÇÃO. 

PRETO E AMARELO COM 20 M DE CORRENTE 

ELO P ZEBRADA. PEDESTAL PRETO E 

AMARELO PARA SINALIZAÇÃO 

ORGANIZADOR DE FILA. ALTURA 95 CM, 

DIÂMETRO DA BASE 22 CM. PESO +OU- 2,5 A 

3,5 KG CADA PEÇA, EMBALAGEM 12 PEÇAS 

COR PRETO E AMARELO. DIMENSÕES E 

PESOS SUJEITOS A ALTERAÇÕES DE NO 

MÁXIMO 8%. 

KIT 3   

022 KITS COM 8 ESTACAS 1.70 M PARA TREINO 

COM BASE MÓVEL PARA TREINOS DE 

AGILIDADE E VELOCIDADE. 

ESPECIFICAÇÕES: EMBALAGEM COM KIT 8 

ESTACAS E BASES. COMPOSIÇÃO HASTE – 

P.V.C, BASE POLIETILENO DIMENSÕES 

APROXIMADAS (A) HASTE 1.70 BASE 10 CM 

KIT 8   
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PESO MÉDIO 3.5 KG/KIT. 

023 PAR DE REDE DE FUTSAL OFICIAL FIO 4, SEDA 

MÁSTER BRANCO U.V, CONTA COM MALHA 

CONFECCIONADA COM NÓS CERRADOS, O 

QUE PROPORCIONA NA PRÁTICA MAIS 

RESISTÊNCIA ÀS REDES, EVITANDO QUE AS 

MALHAS AUMENTAM SEUS TAMANHOS 

ORIGINAIS, OFERECENDO MAIOR PODER DE 

RETENÇÃO: MEDIDAS 3.20 M DE 

COMPRIMENTO POR 2.10 M DE ALTURA. 

MALHA  12X12 CM E FIO 4 MM. 

PAR 2   

024 PAR DE REDE DE GOL DE FUTEBOL DE 

CAMPO, FIO 6, MALHA 15 CM. MODELO 

CAIXOTE (MÉXICO EUROPEU) TAMANHO 7,50 

M DE COMPRIMENTO, 2,50 M DE ALTURA E 2 

M DE PROFUNDIDADE, CONFECCIONADA EM 

FIO 6 NA MALHA 15 CM EM CORDA 

TRANÇADA ENTRE NÓS. MATERIAL DE 

POLIETILENO 100% VIRGEM DE ALTA 

DENSIDADE COM TRATAMENTO U.V, COR 

BRANCA COM RECUO SUPERIOR DE 2 M X 

RECUO INFERIOR 2 M. 

PAR 1   

025 PAR DE REDE PARA TRAVE, GOL SOCIETY 

SEDA CAIXOTE. REDES EM POLIPROPILENO 

100% VIRGEM, MATERIAL QUE OFERECE 

ALTA RESISTÊNCIA, DURABILIDADE E 

EXCELENTE ACABAMENTO COM 

TRATAMENTO U.V QUE SUPORTAM 

EXPOSIÇÃO AO SOL E AS CONDIÇÕES 

CLIMÁTICAS. DIMENSÕES 5,20 M DE 

LARGURA X 2,30 M DE ALTURA X 1.0 M DE 

RECUO SUPERIOR X 1.0 M RECUO INFERIOR. 

FIO 4 MM, MALHA 15X15 CM COR BRANCA, 

MATERIAL POLIPROPILENO 100% VIRGEM 

COM PROTEÇÃO U.V. 

PAR 1   

026 REDE DE PROTEÇÃO QUADRAS/CAMPOS 

SOCIETY F 2 MM 6X50 METROS. MATERIAL: 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 100% 

VIRGEM, COM TRATAMENTO (U.V) 

DIMENSÕES 6 METROS DE ALTURA X 50 

METROS COMPRIMENTO. CONFECCIONADA 

NO FIO 2MM, NA MALHA 15 CM X 15 CM EM 

CORDA TRANÇADA, ACOMPANHA CORDA 

PARA INSTALAÇÃO. 

UNIDADE 3   

027 REDE DE VÔLEI PROFISSIONAL COM 4 

FAIXAS DE PVC. MATERIAL: CORDA DE 

POLIPROPILENO 100% VIRGEM DE ALTA 

DENSIDADE COM TRATAMENTO U.V. 

DIMENSÕES: 10 M DE COMPRIMENTO X 1.0 M 

DE ALTURA, FIO 2 MM DE ESPESSURA; 

MALHA 10X10 CENTÍMETROS COR BRANCA, 

PESO 500 G. 

UNIDADE 2   

028 RELÓGIO DE PAREDE DIGITAL LED GRANDE, 

CALENDÁRIO, CONTROLE REMOTO. COR DA 

ESTRUTURA PRETO, COR DO FUNDO 

VERMELHO, CALENDÁRIO, DIA DA SEMANA, 

DIGITAL, TEMPERATURA, FORMA DO 

RELÓGIO RETANGULAR, MATERIAL DAS 

AGULHAS DIGITAL, FORMATO DOS 

NÚMEROS GRANDES. ALTURA 9CM, 

LARGURA 32 CM, ESPESSURA 3 CM, PESO 100 

UNIDADE 1   
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G. TIPOS DE PILHA FONTE E USB-C. 

VOLTAGEM BATERIA 5V. 

029 TATAME 1MX1MX30 MM DE ENCAIXE EUA 

PREMIUM, PROFISSIONAL ACADEMIA LUTAS. 

TATAME DE 1 M X 1M COM ESPESSURA DE 30 

MM, FEITO DE MATERIAL E.V.A DE ALTA 

DENSIDADE, OFERECE AMORTECIMENTO 

ADEQUADO, CONFORTO E SEGURANÇA 

DURANTE OS TREINOS, SUPERFÍCIE É 

ANTIDERRAPANTE E FÁCIL DE LIMPAR, COM 

ENCAIXE TIPO PUZZLE QUE PERMITE UMA 

MONTAGEM SIMPLES E RÁPIDA, CORES 

VARIADAS, AZUL, PRETO E VERDE. 

UNIDADE 60   

 

 

1.2. O Município e suas secretarias não se obrigam a contratar a quantidade total ou 

parcial do objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE  

DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, 

diretor, ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, 

de procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade. 

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da 

publicação de seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

2.2.1. A Ata de Registro de Preços referente a contratação direta presencial, terá seu 

extrato publicado no site oficial do município e jornal de alcance regional, bem como 

a sua íntegra, após assinada será disponibilizada. 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços. 

2.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços 

registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os 

fornecedores/prestadores de serviços registrados para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO  

E DO ACEITE DO OBJETO 

 

3.1. A entrega dos objetos deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, contados a partir do envio da respectiva Autorização de Fornecimento. Incumbe 

à contratada a obrigação de manter atualizado o endereço eletrônico indicado para o 

recebimento da referida autorização, sob pena de não se opor à contagem do prazo. 

3.2.Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no 

Anexo I do Termo de Referência, de acordo com o cronograma disponibilizado pela 
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Secretaria demandantes; 

3.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a 

terceiros, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE; 

3.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

3.5. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Décima Primeira desta Ata de Registro de Preços, bem como nas sanções 

elencadas no Instrumento Convocatório da Contratação Direta Presencial, e ainda 

conforme rege a Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E  

DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.1. O pagamento será realizado até 20 (vinte) dias após a entrega/fornecimento do 

objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada por servidor 

responsável pelo recebimento; 

4.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora 

deverá fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem 

legível em nome da Prefeitura Municipal e com os seguintes dados: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS/MG 

CNPJ nº 18.684.218/0001-23 

Avenida Dom Silvério, 180 - Centro 

CEP- 37.310-000 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA SRP Nº 34/2026 

4.3. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, 

diretamente ao representante da Prefeitura Municipal, que somente atestará e liberará 

a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, 

todas as condições pactuadas. 

4.4. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal 

e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 

Prefeitura Municipal. 

4.5. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra 

de culpa da Prefeitura Municipal, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo 

por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), por 
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dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre o valor 

devido. 

4.6. Caso a Prefeitura Municipal antecipe o pagamento da CONTRATADA, poderá ser 

descontado da importância devida 0,033 % (trinta e três milésimos por cento) por dia 

de antecipação. 

4.7. Na ocasião de cada pagamento a ser efetuado, observadas as condições 

específicas da CONTRATADA, aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Lei Federal nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

e na Lei Complementar nº 126, de 31 de julho de 2003, combinada com a 

correspondente lei municipal do local de prestação dos serviços, com suas alterações 

e regulamentações posteriores. 

4.8. No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção 

constante do art. 4º, ou como pessoa jurídica amparada por medida judicial constante 

do art. 36, ambos da Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 12.01.2012, deverá 

apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação exigida na 

referida Instrução Normativa, sob pena de retenção de tributos na fonte. 

4.9. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo 

para o pagamento respectivo, prosseguindo-se a contagem somente após a 

apresentação da nova documentação isenta de erros. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DA  

ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021: 

5.1.1. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, 

salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

mediante requerimento e justificativa expressos do Fornecedor/Prestador de Serviços 

e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas 

na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

5.1.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços 

de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados 

na ata. 

5.1.3. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem o valor ofertado. 

5.1.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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5.1.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus valores 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.1.4. Se ocorrer do preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.1.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.1.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

5.1.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

5.1.6. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho 

do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o 

fornecedor: 

5.1.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.1.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.6.3. Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.1.6.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1 de 

abril de 2021. 

5.1.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

5.1.7.1. Por razão de interesse público; ou 

5.1.7.2. A pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS 

 

6.1. Nos valores registrados quanto aos serviços a serem executados, incluem-se 

todos e quaisquer materiais, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, 

seguros e mão de obra. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 

 

7.1. Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes deste 

Edital, serão alocados quando ocorrer emissão das AF (Autorização de Fornecimento). 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 



 
 

 

Av. Dom Silvério, 170, Centro – Bom Jardim de Minas – MG CEP 37.310-000 

Telefone: (32) 2028-5199 E-mail: licitacao@bomjardimdeminas.mg.gov.br 
 

 

 

8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133, de 1 de abril 

de 2021, são obrigações: 

8.2. Da Fornecedora/Beneficiária: 

a) Executar com pontualidade os serviços solicitados conforme solicitação/requisição 

emitida pelo Município, devidamente assinada por servidor competente para tal; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto 

da presente Ata; 

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 

e) Comunicar ao MUNICÍPIO modificação em seu endereço ou informações de contato, 

sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta 

Ata; 

f) Cumprir todas as obrigações de execução dos serviços descritas no Termo de 

Referência, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preço. 

8.2.1. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos 

sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a presente Ata de Registro 

de Preços ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da 

empresa Fornecedora. 

8.2.2. Executar os serviços de acordo com as especificações contidas no ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

8.3. Do Órgão Gerenciador e as Secretarias Municipais: 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

Fornecedora/Detentora desde que não haja impedimento legal para o fato; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021; 

c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento desta Ata; 

d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento; 

f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 

Registro de Preço; 

g) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata; 

h) Emitir requisição dos serviços a serem executados. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 

9.1.1. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de 

processo administrativo com ampla defesa, quando: 

a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 

Administração; 

c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de 

Preços; 

e) Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior 

aquele praticado no mercado; 

f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 

g) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da 

empresa Detentora; 

h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas 

pela empresa detentora; 

9.1.2. Pela Detentora quando: 

a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

9.1.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá 

ocorrer antes do pedido de execução dos serviços pelo Município. 

9.2. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de 

Registro de Preços enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, 

ou bilateralmente, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato 

Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, 

com fundamento na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, contudo, sempre atendida 

a conveniência administrativa. 

9.3. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 

Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 

CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação 

pertinente. 

9.4. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização 

de qualquer natureza. 

9.5. A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 

aos autos que deram origem ao Registro de Preços; 

9.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a 

comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, 
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considerando se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas 

disposições constantes na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelas condições 

estabelecidas pelo no Edital da Contratação Direta do qual ela se originou. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

11.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, fica eleito o 

Foro da Comarca de Andrelândia/MG com renúncia expressa de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

15.2. Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e forma na 

presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 

Bom Jardim de Minas/MG, em ___ de _____________ de 2026. 

 

 

 

Município de Bom Jardim de Minas/MG 

CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADO 

 

Testemunha:                    Testemunha: 

CPF:                                     CPF: 

 

 


